
Superior Tribunal de Justiça

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25.596 - RJ (2019/0357305-0)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : DHEIVERSON SANTOS DO AMORIM ALVES 
ADVOGADO : YARA BRITO PIRES DA SILVA VARGAS  - RJ037308 
IMPETRADO : JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MAGÉ - RJ 
 

  

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. SUPOSTO ATO COATOR DE 
JUIZ DE DIREITO. MANIFESTA INCOMPETÊNCIA DO STJ. WRIT 
NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DHEIVERSON 

SANTOS DO AMORIM ALVES contra ato jurisdicional do Juiz de Direito da Vara 

Criminal de Magé/RJ.

No entanto, nos termos do disposto no art. 105, inciso I, alínea b, da 

Constituição Federal de 1988, compete ao STJ processar e  julgar "os mandados de 

segurança e os habeas data contra  ato  de  Ministro  de Estado, dos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal".

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do mandado de segurança, em razão da 

manifesta incompetência deste Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intime-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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